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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:127 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 75/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos em sepulturas, 

lóculos, gavetas, carneiros ou local específico nos cemitérios públicos e privados do 

Município. 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 75/2025- DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE 

ANIMAIS DOMÉSTICOS EM SEPULTURAS, LÓCULOS, GAVETAS, 

CARNEIROS OU LOCAL ESPECÍFICO NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS E 

PRIVADOS DO MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

75/2025, de autoria do vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre o 

sepultamento de animais domésticos em sepulturas, lóculos, gavetas, carneiros ou 

local específico nos cemitérios públicos e privados do Município”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo vereador, o 

incluso projeto de lei dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos em 

sepulturas nos cemitérios públicos e privados do Município. 

 

De acordo com o projeto de lei, o sepultamento, que é facultativo a 

quem se interessar, destina-se, exclusivamente, a animais de estimação da família 

do proprietário de terrenos perpétuos em cemitério público e/ou privado do 

Município. 

 

O projeto respeita normas de proteção tais como: a necessidade de 

envelopamento e acondicionamento individual dos corpos dos animais em 

embalagens de material neutro, resistentes a danos mecânicos. 

 

Também respeita as regras já existentes no ordenamento municipal 

quanto ao sepultamento de humanos, quanto ao prazo de novo sepultamento 

considerado a quantidade de gavetas e o último sepultamento, assim como a 

possibilidade de transferência dos restos mortais para ossário comum ou gavetas 

sobrepostas em mural a fim de possibilitar novos sepultamentos. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

75/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, vale mencionar, que os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno do 

Município de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao 

eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no 

mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município, 

ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administração di-

reta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva D
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remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na Administração 

Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração Pública 

Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
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públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro 

que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas 

as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, 

ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela 

Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, vislumbra-se a existência de vício de constitucionalidade 

da norma de origem Parlamentar, posto que atribuiu ao Executivo a prática de atos 

inerentes à administração, adentrando indevidamente no planejamento, na 

organização e gestão administrativa do município. 

 

Em hipóteses análogas, já decidiu o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça de São Paulo pela existência de vício de iniciativa, de leis semelhantes, 

originadas pelo Poder Legislativo, vejamos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da 

Lei n° 6.338, de 09 de novembro de 2022, do município de 

Catanduva/SP, que dispõe sobre o sepultamento de animais 

domésticos em campas, jazigos, gavetas, carneiras ou local 

específico em cemitérios públicos municipais. Existência de vício de 

iniciativa, na medida em que a questão tratada pela lei impugnada é 

de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, na pessoa do Prefeito 

Municipal. Violação ao princípio da separação dos poderes. 

Inteligência dos arts. 5º, 24, § 2º, 2 e 47, II e XIV da Constituição 

Estadual. Precedente. Ação procedente. AÇÃO DIRETA DE 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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INCONSTITUCIONALIDADE Nº: 2287458-71.2022.8.26.0000 COMARCA: 

São Paulo AUTOR (S): Prefeito do Município de Catanduva RÉU (S): 

Presidente da Câmara Municipal de Catanduva”. (grifo nosso). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 666, de 02 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre sepultamento de animais 

domésticos em cemitérios públicos e particulares. VÍCIO DE 

INICIATIVA. Reconhecimento. A lei impugnada, de autoria 

parlamentar, envolve normas sobre planejamento e gestão 

administrativa, dispondo sobre uso de bem público (cemitério), ou 

seja, trata de matéria que é reservada à iniciativa exclusiva do Chefe 

do Poder Executivo; e ainda estabelece a criação de despesas sem 

indicar os recursos disponíveis para atender aos novos encargos, uma 

vez que a Administração Pública, para viabilizar o cumprimento da 

norma impugnada, precisaria adaptar as instalações dos cemitérios 

e confeccionar urnas para acomodar adequadamente os animais 

domésticos. Extensão da norma a cemitérios particulares. 

Inconstitucionalidade manifesta também sob esse aspecto, pois, as 

atividades funerárias, assim como o sepultamento, ainda que 

possam ser objeto de concessão a terceiros, constituem modalidades 

de serviço público, permanecendo vinculados, portanto, à 

fiscalização da administração e à disciplina do Chefe do Poder 

Executivo, a quem compete dispor sobre a forma de utilização de 

espaços reservados a sepultamento. Ação julgada procedente. (ADI 

n.º 2056726-09.2013 Rel. Antônio Luiz Pires Neto j. 02/04/2014)”. 

(grifo nosso). 
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Assim, conforme exposto acima, as atividades funerárias, assim como 

o sepultamento, ainda que possam ser objeto de concessão a terceiros, constituem 

modalidades de serviço público, permanecendo vinculados, portanto, à fiscalização 

da administração e a disciplina do Chefe do Poder Executivo, a quem compete dispor 

sobre a forma de utilização de espaços reservados a sepultamento. 

 

Diante disso, tendo em vista que houve supressão de atribuição 

reservada ao Chefe do Poder Executivo com a consequente imposição de norma que 

ofende diretamente sua iniciativa legislativa, o presente projeto de Lei é 

inconstitucional, pois contém vício formal, por partir de iniciativa parlamentar, 

quando a atribuição de sua instauração é do Prefeito. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, o Projeto de lei nº 75/2025 é 

inconstitucional, sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da 

Câmara, a rejeição do Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento 

Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 10 de junho de 2025.  

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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